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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS

 
 
 
 
 
 
 
 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2019 

PROCESSO Nº 312014/2019 
 
Aos 25 dias do mês de outubro do ano de 2019. O Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz 
José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 914.478.364-
72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR – 
PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto 
Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2019, homologado em 22 
de outubro de 2019, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à futura Aquisição gradual de medicamentos para farmácia básica, 

para atenção básica e de uso hospitalar, com a finalidade de atender a toda população usuária do Sistema Único de Saúde do 
Município de Nova Cruz/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 

 
Fornecedor: ANTONIO CAVALCANTE PINTO NETO EIRELI ME 
CNPJ: 32.127.100/0001-70 
Telefone: (84) 2142-4611 
Email: acmeddistribuidora@outlook.com 
Endereço: RUA TÉRCIO ROSADO, 19 , AEROPORTO, MOSSORÓ/RN, CEP: 59607-550 
Representante: ANTONIO CAVALCANTE PINTO NETO - CPF: 093.541.294-80 

Item Descrição Marca Unidade 
Medida Quant. Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 
4 0020409 - ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG NATULAB Comprimi 15000,00 0,120 1.800,00 

18 0020421 - ANLODIPINO, BESILATO 5MG TEUTO Comprimi 10000,00 0,040 400,00 
33 0020431 - CEFALEXINA 500MG TEUTO CÁPSULA/ 100000,00 0,300 30.000,00 
65 0020460 - FLUCONAZOL 150MG MEDQUIMICA Cápsula 10000,00 0,390 3.900,00 
73 0015638 - HIDROCLOROTIAZIDA 25MG  TEUTO Comprimi 360000,00 0,020 7.200,00 
91 0020483 - LEVOTIROXINA SÓDICA 25 µG MERCK Comprimi 1200,00 0,170 204,00 
99 0015671 - METFORMINA 500MG  PRATI Comprimi 100000,00 0,080 8.000,00 

100 0015672 - METFORMINA 850MG  PRATI Comprimi 200000,00 0,080 16.000,00 
115 0015684 - NORFLOXACINO 400MG  MEDQUIMICA Comprimi 12000,00 0,320 3.840,00 
117 0020503 - OMEPRAZOL 40MG BELFAR Cápsula 60000,00 0,350 21.000,00 
118 0020504 - PANTOPRAZOL 40MG VITAMEDIC Cápsula 6000,00 0,220 1.320,00 
133 0020516 - RANITIDINA, CLORIDRATO 150MG MEDQUIMICA CÁPSULA/ 40000,00 0,100 4.000,00 
136 0020520 - SECNIDAZOL 1000MG PHARLAB Comprimi 6000,00 0,540 3.240,00 
139 0015728 - SINVASTATINA 40MG  GERMED Comprimi 80000,00 0,090 7.200,00 
147 0020528 - ÁCIDO ASCÓRBICO 200MG/ML, GOTAS, 

FRASCO C/ 20ML 
NATULAB Unidade 10000,00 1,240 12.400,00 

149 0020530 - ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40MG/ML, 
FRASCO 10ML 

TEUTO Unidade 10000,00 1,190 11.900,00 

153 0020534 - AMOXICILINA 250MG/5ML + CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO 62,5MG/5ML SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
100ML OU APROXIMADAMENTE 

EMS Unidade 400,00 12,900 5.160,00 

163 0020545 - CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML, PÓ 
PARA SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100ML OU 
APROXIMADAMENTE 

TEUTO Unidade 40000,00 5,990 239.600,00 

165 0020547 - CLORETO DE SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO NASAL 
USO PEDIÁTRICO, FRASCO 30ML ACOPLADO COM 
FRASCO CONTA-GOTAS  

NATULAB Unidade 200,00 0,850 170,00 

166 0020548 - DEXAMETASONA 1MG/ML ELIXIR, FRASCO 
100ML  

FARMACE Unidade 800,00 1,480 1.184,00 

168 0020550 - DEXCLOFENIRAMINA 0,4MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL OU XAROPE, FRASCO 100ML 

NATULAB  Unidade 5000,00 1,170 5.850,00 

178 0020560 - GUACO (Mikania glomerata S.) 0,5ML/5ML, 
XAROPE, FRASCO C/ 150ML. CADA ML DO XAROPE 
DEVE CONTER 0,1MG DE CUMARINA 

NATULAB FRASCO 300,00 2,390 717,00 
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180 0020562 - HIDROXIZINA 2MG/ML, XAROPE, FRASCO 
100ML 

GLOBO Unidade 100,00 4,390 439,00 

182 0020564 - IBUPROFENO 50MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20ML 

NATULAB Unidade 2000,00 1,140 2.280,00 

186 0020568 - LACTULOSE 667MG/ML, XAROPE COM SABOR, 
FRASCO 120ML 

NATULAB Unidade 400,00 7,730 3.092,00 

187 0020569 - LORATADINA 1MG/ML, SOLUÇÃO ORAL OU 
XAROPE, FRASCO 100ML 

PRATI Unidade 100,00 3,290 329,00 

200 0020582 - SIMETICONA 75MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 15ML OU APROXIMADAMENTE 

NATULAB Unidade 6000,00 0,840 5.040,00 

202 0020584 - SULFATO FERROSO 25MG/ML Fe++, SOLUÇÃO 
ORAL GOTAS, FRASCO 30ML 

NATULAB Unidade 2000,00 0,820 1.640,00 

229 0020590 - ACICLOVIR 50MG/G, CREME 
DERMATOLÓGICO, BISNAGA 10MG 

PRATI Unidade 200,00 2,570 514,00 

232 0020593 - CETOCONAZOL 20MG/G, CREME 
DERMATOLÓGICO USO TÓPICO, BISNAGA 30G 

SOBRAL Unidade 600,00 2,190 1.314,00 

245 0020606 - NISTATINA 25.000 UI/GG, CREME VAGINAL, 
BISNAGA 50G + 14 APLICADORES  

TEUTO Unidade 20000,00 4,950 99.000,00 

247 0020608 - PASTA D'ÁGUA, FRASCO 100G FARMAX Unidade 200,00 5,900 1.180,00 
252 0023048 - CLOBETASOL POMADA  GLOBO Unidade 500,00 4,900 2.450,00 
254 0023050 - DICLOFENACO DIETILAMÔNIO GEL PHARLAB Unidade 2000,00 5,580 11.160,00 

 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 513.523,00 (quinhentos e treze mil, quinhentos e vinte e três reais ). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados 
na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, 
os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos não participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de Nova 
Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de comissão 
de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, 
designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
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CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, contado 
a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do contrato 
administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos 
órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os serviços prestados 
atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. 
Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado 
na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 17.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) 
da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar 
as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão 
ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Compra. 
6.5  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.6  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.7  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 2 
(dois) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.8  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.9  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.10  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.11  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos 
arts. 81 a 99 da mesma lei. 
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CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos 
apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da 
notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
7.5 O Município de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o 
custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
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9.3 Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do prazo de validade dos produtos. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará 
aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos 
a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para 
outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número do(s) lote(s) do(s) produto(s) 
farmacêutico(s) adquirido(s). 
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, 
fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade 
vencido; 



QUINTA-FEIRA, 31  DE OUTUBRO DE 2019 - ANO VII– EDIÇÃO 1595

Diário Oficial do Município de Nova Cruz

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

PÁGINA 06

 
 
 
 
 
 
 
 

  

13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 038/2019 e a proposta da empresa relacionada na Cláusula 
I, classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o subscrevem. 
 

 Nova Cruz/RN, 25 de outubro de 2019 
 
               MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ 

CNPJ nº 08.144.784/0001-33 
PROMITENTE CONTRATANTE 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
NOVA CRUZ/RN 

CNPJ/MF 12.212.308/0001-80 
PROMITENTE CONTRATANTE 

 
 

ANTONIO CAVALCANTE PINTO NETO EIRELI ME 
CNPJ/MF nº 32.127.100/0001-70 
PROMITENTE CONTRATADO 

 
 
 
 
 
 
 

                  TESTEMUNHAS: 
 

               1ª: __________________________________ 
               CPF.: _______________________________ 

                         2ª: _________________________________ 
                         CPF.: _______________________________ 

 

  

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 110901/2019 
PREGÃO PRESENCIAL 012/2019 

PROCESSO Nº 422002/2019 
 
Extrato do PRIMEIRO TERMO Aditivo ao Contrato nº 110901/2019, firmado em 11/09/2019, com a empresa DECOLED INDUSTRIA DE 
LAMPADAS LED LTDA, CNPJ Nº 17.899.961/0001-82; O presente Termo Aditivo objetiva alterar o presente contrato visando a modificação 
do projeto para melhor adequação técnica ao objetivo fim, que é de melhor qualidade da iluminação pública do Município em 24% do valor 
inicial, correspondente a R$ 13.330,00 (treze mil, trezentos e trinta reais), nos termos do art. 65, inciso I, alínea “a”, §1º da Lei Federal nº 
8.666/93 tudo em conformidade com a legislação.; Fundamento Legal: art. 65, inc. I, alínea “a”, § 1º da Lei no 8.666/1993, Pregão Presencial nº 
012/2019, Contrato nº 110901/2019; Cobertura Orçamentária:   
 

Unidade 
Orçamentária 

07.001 - Secretaria Municipal Serv. Urbanos, Transportes e Obras 

Ação 2016 - Manutenção e Ampliação da rede pública de energia  
Função 15 - Urbanismo  
Sub-Função 452 -  Serviços Urbanos 
Programa 0052 - Serviços Urbanos  
Natureza da Despesa  449052 -  Equipamentos e Material Permanente  

449030 - Material de Consumo 
339030 - Material de Consumo  

Fonte de Recurso  16200000 – Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP 
Região 0001 – Nova Cruz 

 
Signatários: pelo Contratante, FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA e, pelo Contratado, JOSÉ MARIA ESCARCENA FLORES. 
 
Nova Cruz/RN, 02 de outubro de 2019. 
 

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2019 

PROCESSO Nº 312014/2019 
 
Aos 25 dias do mês de outubro do ano de 2019. O Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz 
José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 914.478.364-
72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR – 
PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto 
Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2019, homologado em 22 
de outubro de 2019, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à futura Aquisição gradual de medicamentos para farmácia básica, 

para atenção básica e de uso hospitalar, com a finalidade de atender a toda população usuária do Sistema Único de Saúde do 
Município de Nova Cruz/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 

 
Fornecedor: ANTONIO WILLIAM COSTA  
CNPJ: 24.590.259/0001-06 
Telefone: (84) 3206-4276  
Email: AWCR@HOTMAIL.COM  
Endereço: R JAGUARARI , 2512 , CANDELARIA II , Nova Cruz/RN, CEP: 59064-500 
Representante: ANTONIO WILLIAN COSTA - CPF: 139.079.644-20 

Item Descrição Marca Unidade 
Medida Quant. Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 
3 0020408 - ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG IMEC Comprimi 120000,00 0,020 2.400,00 

17 0020420 - ANLODIPINO, BESILATO 10MG GEOLAB Comprimi 10000,00 0,090 900,00 
19 0015543 - ATENOLOL 25MG  VITAMEDIC Comprimi 150000,00 0,030 4.500,00 
20 0020422 - ATENOLOL 50MG VITAMEDIC Comprimi 40000,00 0,030 1.200,00 
25 0015557 - CAPTOPRIL 25MG BRASTERAPICA Comprimi 300000,00 0,020 6.000,00 
40 0020437 - CLINDAMICINA, CLOR 300MG  TEUTO Cápsula 1200,00 1,170 1.404,00 
42 0020438 - COMPLEXO B NATULAB Comprimi 200000,00 0,040 8.000,00 
43 0020439 - DEXAMETASONA 4MG TEUTO Comprimi 4000,00 0,400 1.600,00 
49 0020444 - DIPIRONA 500MG PRATI Comprimi 100000,00 0,070 7.000,00 
54 0020449 - ENALAPRIL, MALEATO 10MG VITAMEDIC Comprimi 100000,00 0,040 4.000,00 
56 0020452 - ENALAPRIL, MALEATO 5MG VITAMEDIC Comprimi 20000,00 0,120 2.400,00 
58 0020454 - ERITROMICINA, ESTEARATO 500MG PRATI CÁPSULA/ 4000,00 0,650 2.600,00 
70 0020463 - GLICLAZIDA 80MG TEUTO Comprimi 600,00 0,430 258,00 
84 0020476 - LEVODOPA 100MG + CARBIDOPA 10MG TEUTO Comprimi 1000,00 0,550 550,00 
85 0020477 - LEVODOPA 100MG + CARBIDOPA 25MG TEUTO Comprimi 1000,00 0,860 860,00 

102 0001043 - METILDOPA 500MG SANVAL Comprimi 5000,00 0,800 4.000,00 
108 0020497 - METOPROLOL, TARTARATO 100MG ACCORD Comprimi 1200,00 0,220 264,00 
109 0015675 - METRONIDAZOL 250MG  TEUTO Comprimi 80000,00 0,120 9.600,00 
111 0020499 - NIFEDIPINO 20MG GEOLAB Comprimi 50000,00 0,070 3.500,00 
114 0020501 - NORETISTERONA 0,35 MG C/ 35 COMPRIMIDOS MABRA BLISTER 600,00 4,550 2.730,00 
122 0020507 - PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100MG FARMAX Comprimi 300,00 0,120 36,00 
156 0020537 - BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 200 µg, 

AEROSSOL DOSIMETRADO CONTENDO 200 DOSES, COM 
ADAPTADOR NASAL 

CHIESI Unidade 120,00 62,790 7.534,80 

207 0020589 - TOBRAMINICA 3MG/ML (0,3%), SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA ESTÉRIL, FRASCO 5ML  

EMS Unidade 60,00 21,380 1.282,80 

211 0023029 - TRAYENTA (LINAGLIPTINA) 5 MG MEDLEY Unidade 3000,00 6,600 19.800,00 
218 0023036 - XIGDUO XR MG / 1000 MG ASTRA Unidade 4000,00 4,760 19.040,00 
224 0023042 - SPERIVA RESPINAT PFAIZER FRASCO 20,00 316,600 6.332,00 
228 0023046 - CLENIL A CHIESI FRASCO 100,00 38,480 3.848,00 
230 0020591 - BICARBONATO DE SÓDIO PÓ, FRASCO COM 

100G OU APROXIMADAMENTE 
FARMAX Unidade 100,00 7,100 710,00 

233 0020594 - CLOSTEBOL, ACETATO 5MG/G + NEOMICINA, 
SULFATO 5MG/G, CREME VAGINAL, BISNAGA C/ 45G + 
NO MÍNIMO 8 APLICADORES 

PFAIZER Unidade 400,00 27,800 11.120,00 

 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 133.469,60 (cento e trinta e três mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta 
centavos). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados 
na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, 
os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos não participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de Nova 
Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de comissão 
de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, 
designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, contado 
a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do contrato 
administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos 
órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os serviços prestados 
atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. 
Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado 
na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 17.1. 
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5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) 
da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar 
as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão 
ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Compra. 
6.5  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.6  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.7  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 2 
(dois) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.8  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.9  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.10  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.11  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos 
arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos 
apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da 
notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
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da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
7.5 O Município de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o 
custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3 Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do prazo de validade dos produtos. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará 
aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
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CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos 
a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para 
outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número do(s) lote(s) do(s) produto(s) 
farmacêutico(s) adquirido(s). 
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, 
fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade 
vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 038/2019 e a proposta da empresa relacionada na Cláusula 
I, classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o subscrevem. 
 

 Nova Cruz/RN, 25 de outubro de 2019 
 

               MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ 
CNPJ nº 08.144.784/0001-33 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE NOVA CRUZ/RN 
CNPJ/MF 12.212.308/0001-80 

PROMITENTE CONTRATANTE 

 
ANTONIO WILLIAM COSTA 

CNPJ/MF nº 24.590.259/0001-06 
PROMITENTE CONTRATADO 

 
 
 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 

1ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 

2ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2019 

PROCESSO Nº 312014/2019 
 
Aos 29 dias do mês de outubro do ano de 2019. O Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz 
José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 914.478.364-
72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR – 
PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto 
Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2019, homologado em 22 
de outubro de 2019, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à futura Aquisição gradual de medicamentos para farmácia básica, 

para atenção básica e de uso hospitalar, com a finalidade de atender a toda população usuária do Sistema Único de Saúde do 
Município de Nova Cruz/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 

 
Fornecedor: RN COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR  
CNPJ: 40.790.727/0001-34 
Telefone: (84) 9612-4900 / (84) 3025-8124 
Email: IVANSEABRA@HOTMAIL.COM  
Endereço: R LAGO DE PEDRA , 953 CONJ DOS BANCARIOS , PITIMBU, NATAL/RN, CEP: 59068-600 
Representante: IVAN AUGUSTO SEABRA DE MELO SOBRINHO - CPF: 050.093.474-66 

Item Descrição Marca Unidade 
Medida Quant. Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 
1 0020406 - ACETAZOLAMIDA 250MG GENON Comprimi 500,00 0,420 210,00 
2 0020407 - ACICLOVIR SÓDICO 200 MG PHARLAB Comprimi 3000,00 0,260 780,00 
5 0020410 - ÁCIDO FÓLICO 5MG HIPOLABOR Comprimi 160000,00 0,040 6.400,00 
6 0020411 - ÁCIDO FOLÍNICO 15MG HIPOLABOR COMPRMID 3000,00 1,490 4.470,00 
7 0015522 - ALBENDAZOL 400MG GREENPHARMA Comprimi 4000,00 0,360 1.440,00 
9 0015525 - ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG  EMS Comprimi 7200,00 0,220 1.584,00 

10 0020413 - ALOPURINOL 100MG PRATI Comprimi 1000,00 0,090 90,00 
11 0020414 - ALOPURINOL 300MG PRATI COMPRMID 1200,00 0,200 240,00 
12 0020415 - AMIODARONA, CLORIDRATO 100MG GEOLAB Comprimi 1000,00 0,200 200,00 
13 0020416 - AMIODARONA, CLORIDRATO 200MG GEOLAB Comprimi 2000,00 0,460 920,00 
14 0020417 - AMOXICILINA 500MG UNICHEM CÁPSULA/ 300000,00 0,130 39.000,00 
15 0020418 - AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO 

125MG 
EMS CÁPSULA/ 5000,00 1,090 5.450,00 

16 0020419 - AMOXICILINA 875MG + CLAVULANATO 
125MG 

EMS CÁPSULA/ 3000,00 1,170 3.510,00 

21 0015546 - AZITROMICINA 500MG  PHARLAB Comprimi 40000,00 0,600 24.000,00 
23 0020424 - BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 

10MG + DIPIRONA SÓDICA 250MG 
PHARLAB Comprimi 8000,00 0,370 2.960,00 

26 0020426 - CAPTOPRIL 50MG PHARLAB Comprimi 60000,00 0,050 3.000,00 
27 0020427 - CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MG 

(EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO) 
SOBRAL CÁPSULA/ 10000,00 0,050 500,00 

29 0020429 - CARVEDILOL 12,5MG NOVA QUÍMICA Comprimi 12000,00 0,100 1.200,00 
30 0020430 - CARVEDILOL 25MG NOVA QUÍMIVA Comprimi 10000,00 0,140 1.400,00 
31 0015560 - CARVEDILOL 3,125MG NOVA QUÍMICA Comprimi 12000,00 0,080 960,00 
32 0015561 - CARVEDILOL 6,25MG  NOVA QUÍMICA Comprimi 10000,00 0,090 900,00 
34 0015569 - CETOCONAZOL 200MG  PRATI Comprimi 12000,00 0,230 2.760,00 
35 0020432 - CINARIZINA 25MG GEOLAB Comprimi 8000,00 0,210 1.680,00 
36 0020433 - CINARIZINA 75MG GEOLAB Comprimi 8000,00 0,340 2.720,00 
37 0020434 - CIPROFIBRATO 100MG SANOFI COMPRMID 3000,00 0,230 690,00 
38 0020435 - CIPROFLOXACINO 500MG BRASTERAPICA Comprimi 12000,00 0,260 3.120,00 
39 0020436 - CLARITROMICINA 250MG MEDLEY CÁPSULA/ 1200,00 2,870 3.444,00 
41 0015572 - CLOPIDOGREL 75MG NOVA QUÍMICA Comprimi 6000,00 0,260 1.560,00 
45 0020441 - DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG SEM Comprimi 60000,00 0,080 4.800,00 
46 0020442 - DICLOFENACO SÓDICO 50MG PRATI Comprimi 50000,00 0,050 2.500,00 
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47 0015593 - DIGOXINA 0,25MG  PHARLAB Comprimi 12000,00 0,070 840,00 
50 0020445 - DISSULFIRAM 250MG SANOFI Comprimi 1500,00 0,300 450,00 
53 0020448 - DOXAZOSINA 4MG UNIÃO QUÍMICA COMPRMID 2400,00 1,640 3.936,00 
57 0020453 - ENANTATO DE 

NORETISTERONA+VALERATO DE ESTRADIOL 50 
MG+5MG/ML 

MABRA AMPOLA 1 2400,00 7,140 17.136,00 

59 0020455 - ESPIRAMICINA 1,5 MUI OU 500MG SANOFI Comprimi 5000,00 3,330 16.650,00 
60 0020456 - ESPIRONOLACTONA 100MG HIPOLABOR Comprimi 2000,00 0,400 800,00 
61 0015609 - ESPIRONOLACTONA 25MG  EMS Comprimi 15000,00 0,130 1.950,00 
62 0020457 - ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,3MG WYETH Comprimi 30000,00 0,640 19.200,00 
64 0020459 - FINASTERIDA 5MG EUROFARMA Comprimi 1000,00 0,470 470,00 
66 0001031 - FUROSEMIDA 40MG PRATI Comprimi 60000,00 0,040 2.400,00 
67 0015632 - GLIBENCLAMIDA 5MG  EMS Comprimi 12000,00 0,030 360,00 
68 0020461 - GLICLAZIDA 30MG SERVIER Comprimi 600,00 0,260 156,00 
69 0020462 - GLICLAZIDA 60MG SERVIER Comprimi 600,00 0,420 252,00 
71 0020464 - HIDRALAZINA 25MG NOVARTIS Comprimi 3000,00 0,250 750,00 
72 0020465 - HIDRALAZINA 50MG NOVARTIS Comprimi 600,00 0,360 216,00 
74 0020466 - IBUPROFENO 300MG VITAMEDIC Comprimi 60000,00 0,140 8.400,00 
75 0020467 - IBUPROFENO 600MG VITAMEDIC Comprimi 40000,00 0,250 10.000,00 
77 0020469 - ISOSSORBIDA, DINITRATO 10MG  EMS CÁPSULA/ 1000,00 0,230 230,00 
78 0020470 - ISOSSORBIDA, DINITRATO 20MG  ZYDUS CÁPSULA/ 1000,00 0,100 100,00 
79 0020471 - ISOSSORBIDA, DINITRATO 40MG  ZYDUS CÁPSULA/ 1000,00 0,170 170,00 
80 0020472 - ISOSSORBIDA, DINITRATO 5MG 

SUBLINGUAL 
EMS CÁPSULA/ 5000,00 0,220 1.100,00 

82 0020474 - IVERMECTINA 6MG VITAMEDIC Comprimi 8000,00 0,260 2.080,00 
83 0020475 - LEVODOPA 100MG + BENSERASIDA 25MG ROCHE Comprimi 1000,00 0,870 870,00 
86 0020478 - LEVODOPA 200MG + BENSERASIDA 50MG NOVARTIS Comprimi 1000,00 1,730 1.730,00 
88 0020480 - LEVOFLOXACINO 500MG EMS Comprimi 8000,00 0,720 5.760,00 
90 0020482 - LEVOTIROXINA SÓDICA 100 µG MERCK Comprimi 30000,00 0,120 3.600,00 
92 0020484 - LEVOTIROXINA SÓDICA 50 µG  MERCK Comprimi 30000,00 0,120 3.600,00 
93 0020485 - LEVOTIROXINA SÓDICA 75 µG  ACHE Comprimi 1200,00 0,170 204,00 
95 0020487 - LOSARTANA POTÁSSICA 50MG EMS Comprimi 300000,00 0,040 12.000,00 
96 0020488 - MEDROXIPROGESTERONA, ACET 10MG EMS Comprimi 2000,00 1,920 3.840,00 
97 0020489 - MEDROXIPROGESTERONA, ACET 

150MG/ML 
EMS FRASCO-A 600,00 9,170 5.502,00 

98 0020490 - MEDROXIPROGESTERONA, ACET 
50MG/ML 

EMS AMPOLA 1 500,00 9,170 4.585,00 

101 0020491 - METILDOPA 250MG SANVAL Comprimi 8000,00 0,400 3.200,00 
103 0020492 - METILERGOMETRINA 0,125MG NOVARTIS DRÁGEA 2000,00 0,490 980,00 
104 0020493 - METOCLOPRAMIDA 10MG HIPOLABOR Comprimi 2000,00 0,100 200,00 
105 0020494 - METOPROLOL, SUCCINATO 100MG 

LIBERAÇÃO CONTROLADA 
ASTRAZENECA Comprimi 1200,00 0,850 1.020,00 

106 0020495 - METOPROLOL, SUCCINATO 25MG 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

ASTRAZENECA Comprimi 1200,00 0,260 312,00 

107 0020496 - METOPROLOL, SUCCINATO 50MG 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

ASTRAZENECA Comprimi 1200,00 0,470 564,00 

110 0020498 - NIFEDIPINO 10MG  GEOLAB Comprimi 100000,00 0,070 7.000,00 
113 0015680 - NIMESULIDA 100MG  VITAMEDIC Comprimi 30000,00 0,070 2.100,00 
116 0020502 - OMEPRAZOL 20MG PHARLAB Cápsula 200000,00 0,050 10.000,00 
120 0020505 - PARACETAMOL 750MG PRATI Comprimi 100000,00 0,080 8.000,00 
123 0020508 - PIRIMETAMINA 25MG FARMOQUÍMICA Comprimi 1000,00 0,070 70,00 
124 0020509 - PIROXICAM 20MG PHARLAB Cápsula 8000,00 0,160 1.280,00 
125 0015706 - PREDNISONA 20MG  SANVAL Comprimi 20000,00 0,170 3.400,00 
126 0020510 - PREDNISONA 5MG VITAMEDIC Comprimi 6000,00 0,070 420,00 
127 0015707 - PROMETAZINA 25MG  TEUTO Comprimi 60000,00 0,150 9.000,00 
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130 0020513 - PROPATILNITRATO 10MG FARMOQUÍMICA Comprimi 1000,00 0,300 300,00 
131 0020514 - PROPILTIOURACILA 100MG  BIOLAB COMPRMID 1000,00 0,530 530,00 
132 0020515 - PROPRANOLOL, CLORIDRATO 40MG SANVAL Comprimi 60000,00 0,030 1.800,00 
134 0020518 - SACCHAROMYCES BOULARDII - 17 

LIOFILIZADO (0,5X109 CÉLULAS) 100MG  
MERCK Cápsula 1000,00 0,750 750,00 

135 0020519 - SACCHAROMYCES BOULARDII - 17 
LIOFILIZADO (0,5X109 CÉLULAS) 200MG  

MERCK SACHÊ 1000,00 1,510 1.510,00 

137 0020521 - SIMETICONA 40MG PRATI Comprimi 5000,00 0,110 550,00 
140 0020523 - SULFADIAZINA 500MG SOBRAL Comprimi 2000,00 0,230 460,00 
141 0020524 - SULFAMETOXAZOL 400MG + 

TRIMETOPRIMA 80MG 
PRATI Comprimi 60000,00 0,110 6.600,00 

143 0020526 - TENOXICAM 20MG GEOLAB Comprimi 15000,00 0,510 7.650,00 
144 0015748 - TIAMINA 300MG  HIPOLABOR Comprimi 8000,00 0,220 1.760,00 
145 0001080 - VARFARINA SÓDICA 5MG UNIÃO QUÍMICA Comprimi 2000,00 0,180 360,00 
146 0020527 - VERAPAMIL, CLORIDRATO 80MG  SANVAL Comprimi 2000,00 0,100 200,00 
148 0020529 - ÁCIDO FÓLICO SOLUÇÃO ORAL 0,2 

MG/ML, FRASCO 20ML 
NATULAB Unidade 120,00 7,050 846,00 

150 0020531 - AMBROXOL 15MG/ML, XAROPE, FRASCO 
C/ 120ML 

FARMACE Unidade 10000,00 1,690 16.900,00 

151 0020532 - AMBROXOL 30MG/ML, XAROPE, FRASCO 
C/ 120ML 

FARMACE Unidade 10000,00 1,700 17.000,00 

152 0020533 - AMOXICILINA 100MG/ML SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 150ML 

PRATI Unidade 40000,00 6,490 259.600,00 

154 0020535 - AMPICILINA 50MG/ML, PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 60ML OU 
APROXIMADAMENTE 

PRATI Unidade 50,00 4,120 206,00 

155 0020536 - AZITROMICINA 600MG, PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL + FLACONETE DILUENTE 9ML + 
SERINGA DOSADORA, FRASCO 15ML APÓS 
RECONSTITUIÇÃO 

PRATI Unidade 10000,00 6,990 69.900,00 

157 0020538 - BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 50 µg, 
AEROSSOL DOSIMETRADO CONTENDO 200 DOSES 
(JATOS), COM ADAPTADOR NASAL 

CHIESI Unidade 100,00 29,030 2.903,00 

158 0020539 - BENZOATO DE BENZILA 25%, EMULSÃO 
TÓPICA, FRASCO C/ 60ML 

IFAL Unidade 600,00 4,880 2.928,00 

159 0020540 - BENZOILMETRONIDAZOL 40MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 80ML OU 
APROXIMADAMENTE 

NEO QUÍMICA Unidade 3000,00 4,100 12.300,00 

160 0020541 - BUDESONIDA 32µg, AEROSOL NASAL, 
FRASCO C/ 5ML, PESO LÍQUIDO 7G 

EMS Unidade 120,00 14,200 1.704,00 

161 0020542 - BUDESONIDA 50µg, AEROSOL NASAL, 
FRASCO C/ 5ML, PESO LÍQUIDO 7G 

ACHE Unidade 120,00 20,840 2.500,80 

162 0020543 - BUDESONIDA 64µg, AEROSOL NASAL, 
FRASCO C/ 5ML, PESO LÍQUIDO 7G 

EUROFARMA Unidade 120,00 30,160 3.619,20 

164 0020546 - CLORANFENICOL 4MG/ML (0,4%), 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL, FRASCO CONTA-
GOTAS 10ML 

ALLERGAN Unidade 30,00 7,140 214,20 

167 0020549 - DEXAMETASONA, FOSF DISSOD 1MG/ML 
+ NEOMICINA, SULFATO 3,5MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA ESTÉRIL, FRASCO C/ 5ML  

ACHE Unidade 20,00 8,720 174,40 

169 0020551 - DICLOFENACO RESINATO 15MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL GOTAS, FRASCO C/ 10ML 

VITAMEDIC Unidade 100,00 3,680 368,00 

170 0020552 - DIGOXINA 0,05MG/ML ELIXIR, FRASCO 
60ML OU APROXIMADAMENTE 

PRATI Unidade 20,00 7,280 145,60 

174 0020556 - ESCOPOLAMINA 10MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL GOTAS, FRASCO C/ 20ML 

HIPOLABOR Unidade 1000,00 7,800 7.800,00 

175 0020557 - ESCOPOLAMINA 6,67MG/ML + DIPIRONA 
334,4MG/ML, SUSPENSÃO ORAL GOTAS, FRASCO C/ 
20ML 

HIPOLABOR Unidade 800,00 5,200 4.160,00 
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176 0020558 - FENOTEROL 5MG/ML, SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO GOTAS, FRASCO 20ML 

HIPOLABOR Unidade 1000,00 3,550 3.550,00 

177 0020559 - GENTAMICINA, SULFATO 5MG/ML (0,5%), 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO C/ 5ML 

ALLERGAN Unidade 40,00 7,070 282,80 

181 0020563 - HIPROMELOSE 5MG/ML (0,5%), SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, FRASCO C/ 10ML  

ALLERGAN Unidade 60,00 8,030 481,80 

183 0020565 - INSULINA HUMANA NPH 100 UI/ML, 
FRASCO C/ 10ML. PRODUTO TERMOSSENSÍVEL, SÓ 
SERÁ ACEITO O RECEBIMENTO SE AS CONDIÇÕES 
DE TRANSPORTE DE MEDICAMENTO TERMOLÁBIL 
FOREM CUMPRIDAS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

NOVO NORDISK Unidade 100,00 23,860 2.386,00 

184 0020566 - INSULINA HUMANA REGULAR 100 UI/ML, 
FRASCO C/ 10ML. PRODUTO TERMOSSENSÍVEL, SÓ 
SERÁ ACEITO O RECEBIMENTO SE AS CONDIÇÕES 
DE TRANSPORTE DE MEDICAMENTO TERMOLÁBIL 
FOREM CUMPRIDAS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

LILLY Unidade 100,00 21,050 2.105,00 

185 0020567 - IPRATRÓPIO 0,25MG/ML, SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO GOTAS, FRASCO 20ML 

HIPOLABOR Unidade 1000,00 0,720 720,00 

189 0020571 - NISTATINA 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 50ML 

PRATI Unidade 500,00 4,410 2.205,00 

190 0020572 - ÓLEO MINERAL, USO INTERNO, FRASCO 
100ML 

MARIOL Unidade 500,00 2,410 1.205,00 

191 0020573 - PARACETAMOL 200MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL GOTAS, FRASCO 15ML 

GREENPHARMA Unidade 15000,00 0,830 12.450,00 

192 0020574 - PERMETRINA 10MG/G (1%), LOÇÃO 
TÓPICA, FRASCO C/ 60ML ACOMPANHADO DE 
PENTE FINO 

NATIVITA Unidade 2000,00 3,650 7.300,00 

193 0020575 - PERMETRINA 50MG/G (5%), LOÇÃO 
TÓPICA, FRASCO C/ 60ML ACOMPANHADO DE 
PENTE FINO 

NATIVITA Unidade 2000,00 3,890 7.780,00 

194 0020576 - PILOCARPINA 20MG/ML (2%), SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, FRASCO CONTA-GOTAS 10ML 

LATINOFARMA Unidade 60,00 13,420 805,20 

195 0020577 - POLIVITAMÍNICO CONTENDO VITAMINA 
A 3000 UI/ML + VITAMINA B1 2MG/ML + VITAMINA 
B2 1,5MG/ML + VITAMINA B3 15MG/ML + 
VITAMINA B5 10MG/ML + VITAMINA B6 2MG/ML + 
VITAMINA B8 0,2MG/ML + VITAMINA C 80MG/ML + 
VITAMINA D2 900UI/ML + VITAMINA E 15MG/ML, 
SOLUÇÃO ORA 

BAYER Unidade 60,00 5,760 345,60 

196 0020578 - POLIVITAMÍNICO CONTENDO VITAMINA 
A 3000 UI/ML + VITAMINA B1 2MG/ML + VITAMINA 
B2 1,5MG/ML + VITAMINA B3 15MG/ML + 
VITAMINA B5 10MG/ML + VITAMINA B6 2MG/ML + 
VITAMINA B8 0,2MG/ML + VITAMINA C 80MG/ML + 
VITAMINA D2 900UI/ML + VITAMINA E 15MG/ML, 
XAROPE, FRA 

MEDQUÍMICA Unidade 1000,00 2,290 2.290,00 

197 0020579 - PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO 
3MG/ML, XAROPE, FRASCO C/ 100ML 

PRATI Unidade 1500,00 3,510 5.265,00 

198 0020580 - RANITIDINA, CLORIDRATO 15MG/ML, 
XAROPE OU SOLUÇÃO ORAL, FRASCO C/ 100ML 

NATIVITA Unidade 300,00 3,890 1.167,00 

199 0020581 - SALBUTAMOL 5MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO, FRASCO 10ML 

GLAXOSMITHKLINE Unidade 500,00 9,300 4.650,00 

201 0020583 - SULFAMETOXAZOL 40MG/ML + 
TRIMETOPRIMA 8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO 100ML OU APROXIMADAMENTE 

EMS Unidade 4000,00 2,450 9.800,00 

203 0020585 - SULFIRAM 22,25G, SOLUÇÃO TÓPICA, 
FRASCO C/ 100ML 

ASTRAZENECA Unidade 300,00 17,200 5.160,00 

208 0023026 - MONOCORDIL 20 MG BALDACCI Unidade 5000,00 0,380 1.900,00 
209 0023027 - DIOSMIN SDU GRANULADO 900 MG + 100 

MG 
ACHE SACHE 300,00 2,180 654,00 
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210 0023028 - SOMALGIN CARDIO (AAS PROTECT) 
100MG 

EMS SIGMA Unidade 5000,00 0,330 1.650,00 

212 0023030 - COMBODART 0,5 MG /0,4MG GLAXOSMITHKLINE Unidade 3000,00 2,520 7.560,00 
213 0023031 - ALENIA  ACHE  Unidade 3000,00 58,240 174.720,00 
214 0023032 - XARELTO 20 MG  BAYER Unidade 3000,00 4,680 14.040,00 
215 0023033 - XARELTO 10 MG BAYER Unidade 2000,00 5,010 10.020,00 
216 0023034 - DEPURA 1000 UI SANOFI Unidade 4000,00 0,750 3.000,00 
217 0023035 - DEPURA 500 UI  SANOFI Unidade 4000,00 45,020 180.080,00 
219 0023037 - REUQUINOL 400 MG APSEN Unidade 4000,00 1,700 6.800,00 
220 0023038 - TROMBFORB  ABBOTT POMADA 50,00 14,200 710,00 
221 0023039 - RITMONORN 300MG ABBOTT Unidade 600,00 2,110 1.266,00 
222 0023040 - ANTHELIOS AIRLICIUM FPS 70  LA ROCHE POMADA 60,00 54,520 3.271,20 
223 0023041 - BEPANTOL BABY CREME PREVENTIVO 

DE ASSADURAS 
BAYER POMADA 100,00 13,180 1.318,00 

225 0023043 - LOXOMIM 60MG DALLCHI SANKYO Unidade 600,00 1,270 762,00 
226 0023044 - GROW VIT SOLUÇÃO ORAL  CIFARMA FRASCO 60,00 50,230 3.013,80 
227 0023045 - GROW VIT GOTAS  CIFARMA FRASCO 100,00 21,050 2.105,00 
231 0020592 - CETOCONAZOL 20MG/G (2%), SHAMPOO, 

FRASCO C/ 100ML 
NATIVITA Unidade 400,00 5,580 2.232,00 

234 0020595 - COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 
0,01G/G, POMADA DERMATOLÓGICA, BISNAGA 30G 

CRISTALIA Unidade 500,00 12,530 6.265,00 

235 0020596 - COLAGENASE 0,6U/G, POMADA 
DERMATOLÓGICA, BISNAGA 30G  

CRISTALIA Unidade 500,00 13,270 6.635,00 

236 0020597 - DEXAMETASONA 1MG/G (0,1%) CREME 
DERMATOLÓGICO, BISNAGA 10G 

SANVAL Unidade 2000,00 1,170 2.340,00 

237 0020598 - ESTRIOL 1MG/G, CREME VAGINAL, 
BISNAGA C/ 50G + APLICADORES 

SANVAL Unidade 300,00 13,000 3.900,00 

238 0020599 - ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625MG/G, 
CREME VAGINAL, BISNAGA C/ 60G + APLICADORES 

WYETH Unidade 400,00 24,770 9.908,00 

241 0020602 - METRONIDAZOL 100MG/G, GEL VAGINAL, 
BISNAGA C/ 50G + APLICADORES 

SANVAL Unidade 10000,00 4,950 49.500,00 

246 0020607 - OXIDO DE ZINCO 200MG/G + NISTATINA 
100000 UI/G, POMADA DERMATOLÓGICA, BISNAGA 
60G 

PRATI Unidade 400,00 7,380 2.952,00 

248 0020609 - POLIMIXINA B, SULFATO 10000 UI/ML + 
NEOMICINA, SULFATO 5MG/ML + 
HIDROCORTISONA 10MG/ML, SUSPENSÃO 
OTOLÓGICA, FRASCO 10ML 

FARMOQUÍMICA Unidade 200,00 9,560 1.912,00 

249 0020610 - SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G (1%), 
CREME DERMATOLÓGICO, BISNAGA 50G. 

PRATI Unidade 10000,00 4,990 49.900,00 

250 0020611 - TRIANCINOLONA ACETONIDA 1MG/G, 
POMADA ORABASE COM OU SEM SABOR, BISNAGA 
10G 

TAKEDA Unidade 100,00 3,710 371,00 

251 0023047 - DIPROGENTA (DIPROPIANATO DE 
BETAMETASONA + SULFATO DE GENTAMICINA 0,5 
MG/G+1MG/G 

GEOLAB Unidade 100,00 5,460 546,00 

253 0023049 - NISTATINA + METRONIDAZOL POMADA PRATI Unidade 2000,00 6,990 13.980,00 
 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 1.358.369,60 (um milhão, trezentos e cinquenta e oito mil, trezentos e sessenta e nove 
reais e sessenta centavos). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados 
na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, 
os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
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CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos não participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de Nova 
Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de comissão 
de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, 
designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, contado 
a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do contrato 
administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos 
órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os serviços prestados 
atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. 
Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado 
na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 17.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
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6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) 
da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar 
as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão 
ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Compra. 
6.5  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.6  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.7  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 2 
(dois) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.8  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.9  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.10  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.11  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos 
arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos 
apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da 
notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
7.5 O Município de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
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7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o 
custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3 Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do prazo de validade dos produtos. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará 
aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos 
a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
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12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para 
outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número do(s) lote(s) do(s) produto(s) 
farmacêutico(s) adquirido(s). 
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, 
fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade 
vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 038/2019 e a proposta da empresa relacionada na Cláusula 
I, classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o subscrevem. 
 

 Nova Cruz/RN, 29 de outubro de 2019 
 

 
               MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ 

CNPJ nº 08.144.784/0001-33 
PROMITENTE CONTRATANTE 
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1ª:

 

__________________________________
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_______________________________

 

2ª:

 

__________________________________

 
CPF.:
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 311001/2019
Pregão Presencial nº 34/2019

Processo nº 820054/2019

Espécie: Contrato nº 311001/2019, firmado em 31/10/2019; Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, Contratado: IRANILDO FERREIRA DE 
MEDEIROS , inscrita  no CNPJ /MF sob o nº. 34.074.970/0001 -53; Objeto : Registro  de Preços  visando  à Aquisição  gradual  de Concreto  betuminoso  usinado  a quente , para  a atender  as 
necessidades do Município de Nova Cruz/RN, destinados a atender as necessidades do Município de Nova Cruz/RN, tudo de acordo com o que determina a legislação vigente.; Amparo: Pregão 
Presencial 34/2019; Processo: 820054/2019; Fundamentação Legal: Lei Federal 10.520 de 17/07/2002 Vigência: de 31/10/2019 a 31/12/2019; Cobertura Orçamentária: 07.001 SECRETARIA 
MUNICIPAL  SERV. URBANOS , TRANSPORTES  E OBRAS  26 TRANSPORTE  451 INFFRA  ESTRUTURA  URBANA  0052 SERVIÇOS  URBANOS  1052 MELHORAMENTO  DA 
INFRA ESTRUTURA DAS ESTRADAS 4.4.90.51 OBRAS E ISNTALAÇÕES 10010000 RECURSOS ORDINARIOS; Valor: 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais); Signatários: pelo 
Contratante, Flávio César Nogueira e, pelo Contratado, Iranildo Ferreira de Medeiros.
 
Nova Cruz/RN, 31 de outubro de 2019.
  
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal



QUINTA-FEIRA, 31  DE OUTUBRO DE 2019 - ANO VII– EDIÇÃO 1595

Diário Oficial do Município de Nova Cruz

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

PÁGINA 021 
 
 
 
 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2019 

PROCESSO Nº 312014/2019 
 
Aos 29 dias do mês de outubro do ano de 2019. O Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz 
José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 914.478.364-
72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR – 
PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto 
Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2019, homologado em 22 
de outubro de 2019, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à futura Aquisição gradual de medicamentos para farmácia básica, 

para atenção básica e de uso hospitalar, com a finalidade de atender a toda população usuária do Sistema Único de Saúde do 
Município de Nova Cruz/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 

 
Fornecedor: MIRELLY PINHEIRO FERREIRA 
CNPJ: 27.029.083/0001-06 
Telefone: (84)36113159 
Email: odontomasterrn@gmail.com 
Endereço: AV JOAO XXIII, 72 , COHABINAL, PARNAMIRIM/RN, CEP: 05914-069 
Representante: MILENA PINHEIRO FERREIRA - CPF: 090.462.344-01 

Item Descrição Marca Unidade 
Medida Quant. Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 
22 0020423 - BISACODIL 5MG UNIAO QUIMICA DRÁGEA 500,00 0,160 80,00 
28 0020428 - CARBONATO DE CÁLCIO 500 MG + 

COLECALCIFEROL (VIT. D) 400 U.I. 
IMEC CÁPSULA/ 10000,00 0,360 3.600,00 

44 0020440 - DEXCLOFENIRAMINA 2MG GEOLAB Comprimi 12000,00 0,110 1.320,00 
48 0020443 - DIOSMINA + HESPERIDINA 450 MG + 50 MG BIOLAB CÁPSULA/ 1000,00 0,500 500,00 
51 0020446 - DOMPERIDONA 10MG NOVAQUIMICA Comprimi 3000,00 0,140 420,00 
52 0020447 - DOXAZOSINA 2MG MERCKSHARP Comprimi 2400,00 0,380 912,00 
55 0020451 - ENALAPRIL, MALEATO 20MG SANVAL Comprimi 120000,00 0,060 7.200,00 
63 0020458 - ETINILESTRADIOL + LEVONORGESTREL 

0,03 MG + 0,15 MG C/ 21 COMPRIMIDOS 
BIOLAB BLISTER 500,00 2,070 1.035,00 

76 0020468 - ISOFLAVONAS DE SOJA 150MG PHARMASCIENCE CÁPSULA/ 5000,00 0,490 2.450,00 
81 0020473 - ITRACONAZOL 100MG  GEOLAB Cápsula 8000,00 1,390 11.120,00 
87 0020479 - LEVODOPA 250MG + CARBIDOPA 25MG CRISTALIA Comprimi 1000,00 0,960 960,00 
89 0020481 - LEVONORGESTREL 150MG NEOQUIMICA Comprimi 600,00 5,140 3.084,00 
94 0020486 - LORATADINA 10MG VITAPAN Comprimi 10000,00 0,180 1.800,00 

112 0020500 - NIFEDIPINO 20MG RETARD MEDQUIMICA Comprimi 12000,00 0,190 2.280,00 
121 0020506 - PENTOXIFILINA 400MG GERMED LTDA Comprimi 500,00 0,620 310,00 
128 0020511 - PROPAFENONA 150MG LIBBIS COMPRMID 1000,00 1,050 1.050,00 
129 0020512 - PROPAFENONA 300MG ABBOTT COMPRMID 1000,00 1,400 1.400,00 
171 0020553 - DIMENIDRINATO 25MG/ML + PIRIDOXINA, 

CLORIDRATO 5MG/ML, SOLUÇÃO ORAL GOTAS, 
FRASCO 30ML 

UNIAO QUIMICA Unidade 300,00 3,960 1.188,00 

172 0020554 - DIPIRONA 500MG/ML, SOLUÇÃO ORAL EM 
GOTAS, FRASCO 20ML OU APROXIMADAMENTE 

FARMACE Unidade 50000,00 0,900 45.000,00 

173 0020555 - ERITROMICINA, ESTEARATO 50MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 80ML OU 
APROXIMADAMENTE 

PRATI Unidade 300,00 6,020 1.806,00 

179 0020561 - HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 35,6MG/ML + 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 37MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 240ML 

MEDQUIMICA Unidade 300,00 11,020 3.306,00 

188 0020570 - METOCLOPRAMIDA 4MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL GOTAS, FRASCO 10ML 

MARIOL Unidade 600,00 0,800 480,00 

206 0020588 - TIMOLOL, MALEATO 5MG/ML (0,5%), 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO COM CONTA 
GOTAS 10ML 

TEUTO Unidade 60,00 2,800 168,00 
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239 0020600 - HIDROCORTISONA, ACETATO 10MG/G (1%), 
CREME DERMATOLÓGICO, BISNAGA C/ 30G 

UNIAO QUIMICA Unidade 200,00 7,140 1.428,00 

243 0020604 - MICONAZOL, NITRATO 20MG/G, LOÇÃO 
CREMOSA USO TÓPICO, FRASCO 30G 

BELFAR Unidade 200,00 6,010 1.202,00 

244 0020605 - NEOMICINA, SULFATO 5MG/G + 
BACITRACINA ZINCICA 250 UI/G, POMADA 
DERMATOLÓGICA, BISNAGA 50G OU 
APROXIMADAMENTE 

PRATI Unidade 8000,00 2,490 19.920,00 

 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 114.019,00 (cento e quatorze mil e dezenove reais). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados 
na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, 
os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos não participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de Nova 
Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de comissão 
de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, 
designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, contado 
a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do contrato 
administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos 
órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os serviços prestados 
atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. 
Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado 
na Portaria nº 003/2018-GP. 
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5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 17.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) 
da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar 
as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão 
ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Compra. 
6.5  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.6  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.7  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 2 
(dois) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.8  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.9  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.10  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.11  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos 
arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos 
apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da 
notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 
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III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
7.5 O Município de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o 
custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3 Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do prazo de validade dos produtos. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará 
aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos 
a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para 
outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número do(s) lote(s) do(s) produto(s) 
farmacêutico(s) adquirido(s). 
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, 
fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade 
vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 038/2019 e a proposta da empresa relacionada na Cláusula 
I, classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o subscrevem. 
 

 Nova Cruz/RN, 29 de outubro de 2019 
 

               MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ 
CNPJ nº 08.144.784/0001-33 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE NOVA CRUZ/RN 

CNPJ/MF 12.212.308/0001-80 
PROMITENTE CONTRATANTE 

 
 

MIRELLY PINHEIRO FERREIRA 
CNPJ/MF nº 27.029.083/0001-06 
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PROMITENTE CONTRATADO 
 

 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 

2ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 

 

 

  

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040901/2019 
PREGÃO PRESENCIAL 023/2018 

PROCESSO Nº 731030/2018 
 
Extrato do PRIMEIRO TERMO Aditivo ao Contrato nº 040901/2019, firmado em 04/09/2019, com a empresa SD COMBUSTIVEIS LTDA, 
CNPJ Nº 16.859.099/0001-11; O presente Termo Aditivo objetiva alterar o Contrato N° 040901/2019 visando a modificação QUANTITATIVA 
do valor contratual estimado do acréscimo dos combustíveis, correspondente a R$ 137.646,82 (cento e trinta e sete mil, seiscentos e quarenta e 
seis reais e oitenta e dois centavos), equivalente a 25%, nos termos do art. 65, inciso I, alínea “b”, §1º da Lei Federal nº 8.666/93 tudo em 
conformidade com a legislação. Fundamento Legal: art. 65, inc. I, alínea “b”, § 1º da Lei no 8.666/1993, Pregão Presencial nº 023/2018, Contrato 
nº 040901/2019; Cobertura Orçamentária:   
 

UNIDADE AÇÃO FONTE DE RECURSO 

02.001 GABINETE DO PREFEITO 

2002 MANUTENCAO DAS AÇÕES 
DO GABINETE DO PREFEITO  1001 RECURSOS ORDINÁRIOS 

2128 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DO CONSELHO TUTELAR DA 
CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

1001 RECURSOS ORDINÁRIOS 

03.001 ADMINISTRAÇÃO 2007 
ANUTENÇAO DAS AÇÕES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇAO  

1001 RECURSOS ORDINÁRIOS 

05.001 TRIBUTAÇÃO E 
ARRECADAÇÃO 2013 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRIBUTAÇAO E 
ARRECADAÇAO  

1001 RECURSOS ORDINÁRIOS 

07.001 SERVIÇOS URBANOS, 
TRANS. E OBRAS 2013 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DA SEC.DE SERVIÇOS 
URBANOS, TRANSPORTE E 
OBRAS PÚBLICAS  

1001 RECURSOS ORDINÁRIOS 

08.301 FUNDO MUN. DE SAÚDE 

2018 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

1001 IMPOSTOS E TRANSF. 
IMPOSTOS- SAÚDE 

2024 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES  
DE ATENÇAO BÁSICA - PAB 
FIXO  

1211 IMPOSTOS E TRANSF. 
IMPOSTOS- SAÚDE 

1214 SUS -BLOCO CUSTEIO 

2025 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DE  MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE - MAC  

1211 IMPOSTOS E TRANSF. 
IMPOSTOS- SAÚDE 

1214 SUS -BLOCO CUSTEIO 

09.001 EDUCAÇÃO 

2035 
MANUTENÇAO DAS AÇÕES 
DO SALÁRIO EDUCAÇAO - 
FUNDAMENTAL 

1120 SALÁRIO EDUCAÇÃO 

2109 
MANUTENÇAO DAS AÇÕES 
DO SALÁRIO EDUCAÇAO - 
ENSINO INFANTIL 

1120 SALÁRIO EDUCAÇÃO 

2036 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL  1111 IMPOSTOS E TRANSF. 

IMPOSTOS- EDUCAÇÃO 

2110 
MANUTENÇAO DAS AÇÕES 
DO SALÁRIO EDUCAÇAO -  
EJA 

1120 SALÁRIO EDUCAÇÃO 

2044 MANUTENÇAO DAS AÇÕES 
DO ENSINO INFANTIL  1111 IMPOSTOS E TRANSF. 

IMPOSTOS- EDUCAÇÃO 

10.301 FUNDO MUN. DE 
ASSISTÊNCIA 2066 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DO CONTROLE SOCIAL DO 
PROGRAMA  BOLSA 
FAMÍLIA E CADASTRO 
ÚNICO-IGD PBF 

1311 TRANSF.DO FNAS 

11.001 AGRICULTURA 2100 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DA  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E 

1001 RECURSOS ORDINÁRIOS 
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DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

12.001 FINANÇAS 2077 

MANUTENÇAO DAS AÇÕES 
DA  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
CONTROLE ORÇAMENTÁRIO  

1001 RECURSOS ORDINÁRIOS 

14.001 INFRA ESTRUTURA 2084 

MANUTENÇAO DAS AÇÕES 
DA  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRA 
ESTRUTURA  

1001 RECURSOS ORDINÁRIOS 

 
Signatários: pelo Contratante, FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA e, pelo Contratado, SEVERINO GERALDO DA SILVA 
 
Nova Cruz/RN, 30 de setembro de 2019. 

 
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2019 

PROCESSO Nº 916020/2019 
 
Aos 30 dias do mês de outubro do ano de 2019. O Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz 
José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 
914.478.364-72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 
10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2019, 
homologado em 24 de outubro de 2019, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à futura Aquisição/ confecção com instalação e aplicação de 

bloquete/piso intertravado de concreto, modelo retangular (tijolinho) medindo 20cm x 10cm E=6cm, listados no Termo de 
Referência (Anexo I), destinados à atender as necessidades do Município de Nova Cruz/RN, conforme descrição abaixo 
relacionada: 

 
Fornecedor: LUCIENE MARIA DA ROCHA 03336637481 
CNPJ: 25.063.806/0001-50 
Telefone:  
Email:  
Endereço: RUA ANTONIO GOUVEIA MELO , 646 , VISTA DO SOL, Nova Cruz/RN, CEP: 59215-000 
Representante: Luciene Maria da Rocha - CPF: 033.366.374-81 

Item Descrição Marca Unidade 
Medida Quant. Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 
1 0023988 - Aquisição/confecção com instalação e aplicacação bloquete/piso 

intertravado de concreto modelo retangular/tijolinho,medindo 20cm X 10cm 
E=6cm de cor natural e cores sortidas. 

 M² 3000,00 39,990 119.970,00 

 
1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 119.970,00 (cento e dezenove mil, novecentos e setenta reais ). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 
vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de 
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de 
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
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4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins 
Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, 
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos 
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os 
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. 
Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado 
na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 17.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) 
da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, 
registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais 
deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Compra. 
6.5  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.6  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.7  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 2 
(dois) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.8  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.9  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.10  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.11  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas 
nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 



QUINTA-FEIRA, 31  DE OUTUBRO DE 2019 - ANO VII– EDIÇÃO 1595

Diário Oficial do Município de Nova Cruz

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

PÁGINA 030
 
 
 
 
 

  

 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições 
ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
7.5 O Município de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve 
o custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3 Serão recebidos da seguinte forma: 
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I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do prazo de validade dos produtos. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos 
a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número do documento que autorizou o 
fornecimento. 
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 
produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de 
validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
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CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 040/2019 e a proposta da empresa relacionada na 
Cláusula I, classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 
 

 Nova Cruz/RN, 30 de outubro de 2019 
 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ 
CNPJ nº 08.144.784/0001-33 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 

LUCIENE MARIA DA ROCHA 03336637481 
CNPJ/MF nº 25.063.806/0001-50 
PROMITENTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS: 
 
1ª: _________________________________ 
CPF.: _______________________________ 

2ª: _________________________________ 
CPF.: _______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2019 

PROCESSO Nº 312014/2019 
 
Aos 30 dias do mês de outubro do ano de 2019. O Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz 
José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 914.478.364-
72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR – 
PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto 
Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2019, homologado em 22 
de outubro de 2019, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à futura Aquisição gradual de medicamentos para farmácia básica, 

para atenção básica e de uso hospitalar, com a finalidade de atender a toda população usuária do Sistema Único de Saúde do 
Município de Nova Cruz/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 

 
Fornecedor: SUPRIMED COMERCIO EIRELI 
CNPJ: 10.293.279/0001-00 
Telefone: (84) 2010-0809 
Email: licitacoes.suprimed@outlook.com 
Endereço: RUA ANÁLIA JOVEM DE PAULA, 10 C, EMAÚS, PARNAMIRIM/RN, CEP: 59149-196 
Representante: GLYCIONE BEZERRA GUEDES MATIAS - CPF: 044.430.244-17 

Item Descrição Marca Unidade 
Medida Quant. Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 
8 0020412 - ALCACHOFRA (Cynara scolymus L.) 300MG NATULAB Comprimi 1600,00 0,250 400,00 

24 0020425 - CABERGOLINA 0,5MG PRATI Comprimi 1000,00 14,460 14.460,00 
119 0000942 - PARACETAMOL 500MG PRATI Comprimi 100000,00 0,050 5.000,00 
138 0020522 - SINVASTATINA 20MG SANVAL Comprimi 80000,00 0,070 5.600,00 
142 0020525 - SULFATO FERROSO 40MG Fe3+ NATULAB Comprimi 200000,00 0,040 8.000,00 
204 0020586 - SUPOSITÓRIO DE GLICERINA 1,57G, USO 

INFANTIL 
BRASTERÁPICA Unidade 60,00 0,880 52,80 

205 0020587 - SUPOSITÓRIO DE GLICERINA 2,92G, USO 
ADULTO 

BRASTERÁPICA Unidade 60,00 0,880 52,80 

240 0020601 - LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 20MG/G (2%), 
GELÉIA ESTÉRIL PARA USO TÓPICO, BISNAGA 30G + 
APLICADORES  

HIPOLABOR  Unidade 10000,00 2,700 27.000,00 

242 0020603 - MICONAZOL, NITRATO 20MG/G, CREME 
VAGINAL, BISNAGA C/ 60G + APLICADORES 

HIPOLABOR  Unidade 500,00 5,990 2.995,00 

 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 63.560,60 (sessenta e três mil, quinhentos e sessenta reais e sessenta centavos). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados 
na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, 
os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos não participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
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4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de Nova 
Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de comissão 
de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, 
designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, contado 
a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do contrato 
administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos 
órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os serviços prestados 
atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. 
Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado 
na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 17.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) 
da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar 
as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão 
ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Os produtos deverão ser fornecidos em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Compra. 
6.5  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.6  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.7  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.7.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 2 
(dois) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
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6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.8  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.9  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.10  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.11  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos 
arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos 
apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da 
notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
7.5 O Município de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o 
custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
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I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3 Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do prazo de validade dos produtos. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará 
aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos 
a multa; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para 
outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número do(s) lote(s) do(s) produto(s) 
farmacêutico(s) adquirido(s). 
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
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CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, 
fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade 
vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 038/2019 e a proposta da empresa relacionada na Cláusula 
I, classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o subscrevem. 
 

 Nova Cruz/RN, 30 de outubro de 2019 
 

               MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ 
CNPJ nº 08.144.784/0001-33 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE NOVA CRUZ/RN 

CNPJ/MF 12.212.308/0001-80 
PROMITENTE CONTRATANTE 

 

 
 
 
 

SUPRIMED COMERCIO EIRELI 
CNPJ/MF nº 10.293.279/0001-00 
PROMITENTE CONTRATADO

 
TESTEMUNHAS: 

1ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 

2ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE                                                                                                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ                                                                                            
GABINETE CIVIL 

 

 
                                                           MENSAGEM DE VETO N° 01/2019 

                                               VETO TOTAL: Projeto de Lei n° 12/2019 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2° do artigo 87, da Lei Orgânica Municipal, comunico a essa egrégia Casa Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, que 

VETEI TOTAL o Projeto de Lei acima mencionado, pelas razões que passo a expor. 

RAZÕES DO VETO: 

Na análise do Projeto de Lei nº 012/2019, em que pese a boa intenção do legislador, conclui-se que existe impedimento legal para a sua 

aprovação, tendo em vista que derivou de iniciativa parlamentar, ao imiscuir-se em matéria que envolve despesa pública municipal, violando o princípio 

constitucional da separação dos poderes, criando despesas ao Poder Executivo. 

Vale dizer, não pode o Executivo ser compelido pelo Legislativo a promover projeto que, apesar de bem-intencionado, não encontra eco 

nas regras constitucionais de divisão de competências e separação dos Poderes. 

Por isso que as hipóteses de desrespeito à esfera de competência de outro Poder levam à inconstitucionalidade formal da propositura 

normativa, impondo a declaração de nulidade total como expressão de unidade técnico-legislativa. 

A corroborar essa compreensão, colhe-se da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal – STF: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 7.755, DE 14.05.04, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. TRÂNSITO. 

INVASÃO DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO PREVISTA NO ART. 22, XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. USURPAÇÃO. ARTS. 61, § 1º, II, E 84, VI, DA CARTA MAGNA. 

[...] 

3. É indispensável a iniciativa do Chefe do Poder Executivo (mediante projeto de lei ou mesmo, após a EC 32/01, por meio de 

decreto) na elaboração de normas que de alguma forma remodelem as atribuições de órgão pertencente à estrutura administrativa de 

determinada unidade da Federação. 4. Ação direta cujo pedido se julga procedente (ADIN n.º 3254/ES, Relª. Minª. Ellen Gracie. J. 

em: 16-11-2005, grifou-se). 

 Outrossim, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul – TJRS já teve a oportunidade de julgar inconstitucional lei de origem do 

Legislativo que obrigou a afixação de placas pelo Executivo, in verbis: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei aprovada por iniciativa da Casa Legislativa local, atribuindo ao Poder 

Executivo Municipal a obrigação de afixar placas em todas as repartições públicas municipais Inconstitucionalidade formal, por 

violação do princípio da separação dos poderes e afronta a reserva de iniciativa privativa do Prefeito. Ingerência indevida por parte 

do Legislativo Municipal que implica em aumento de gastos, sem a correspondente fonte de custeio. Infração aos artigos 8º, 10, 60, 

II, "d", 61, I e 82, III e VII, da Constituição Estadual. Ação julgada procedente (ADI n.º 70010717932, Rela, Maria Berenice Dias, 

julgado em 18/04/2005, grifou-se). 

  No mesmo sentido: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. MUNICÍPIO DE IGREJINHA. MATÉRIA QUE VERSA 

SOBRE ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER 

EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. 

Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, a Lei Municipal que torna obrigatória a colocação de placas 

informativas nas obras públicas de infraestrutura realizadas no Município, por se tratar de matéria cuja competência 

privativa para legislar é da Administração. Competência exclusiva do Chefe do Executivo. Violação ao disposto nos artigos 8º, 

10, 60, inciso II, e 82, inciso VII, todos da Constituição Estadual. Precedente. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME 

(ADI n.º 70057499055, Rela. Isabel Dias Almeida, julgado em 07/04/2014) Original sem grifo. 

 Com efeito, na estrutura federativa brasileira, Estados e Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para se organizarem. Impõe-se 

a eles, por simetria, observarem os princípios e regras gerais de pré-organização definidas na Constituição Estadual (parâmetro de constitucionalidade imediato 
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para os Municípios) e na Constituição Federal (parâmetro de constitucionalidade imediato para os Estados)1. 

Nesse sentido, sobreleva-se como sendo regra de observância obrigatória pelos Estados e Municípios em suas leis fundamentais 

(Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, respectivamente) àquelas relativas ao processo legislativo, especialmente as que dizem respeito à 

iniciativa reservada.  

Quaisquer atos do Poder Legislativo sobre tal matéria contaminará o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade 

formal. Calha trazer à tona, nesse contexto, as sempre atuais lições de Hely Lopes Meirelles2 (1993, p. 438/439):  

 
"A atribuição típica e predominante da Câmara é a 'normativa', isto é, a de regular a administração do Município e a 
conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, 
normas de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe 
nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada nem 
aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; 
mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito. Eis aí a distinção marcante entre 
missão 'normativa' da Câmara e a função 'executiva' do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, 
genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de 
administração. 
(...) A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da separação institucional de suas funções (CF, art. 2º). 
(...) Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem 
provisões administrativas especiais manifestadas em 'ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, 
recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e 
tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental.” 
 

____________________________ 
 
HORTA, Ricardo Machado. Poder Constituinte do Estado-Membro. In: RDP 88/5 
 
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 6 ed. São Paulo: Malheiros, 1993. 

 
Verifica-se que o Poder Legislativo Municipal está, no caso concreto, determinando ao Poder Executivo a colocação de placas ou painéis 

informativos com dados como valor da locação, tempo de duração, nome do locatário dentre outros, criando despesa extras e desnecessárias com o que 

interfere na área de atuação exclusiva do chefe do Poder Executivo e, dessa forma, violando o princípio da harmonia e independência entre os referidos 

Poderes. 

Informações como essa, já estão disponibilizadas no site (www.novacruz.rn.gov.br) do Município de Nova Cruz, bem como no Diário 

Oficial do Município.  

Dessa forma, diante do exposto, com fundamento nas justificativas acima e nos já citados dispositivos legais, com amparo no artigo 72, 

parágrafo segundo da Lei Orgânica do Município, o Poder Executivo VETA O PROJETO DE LEI Nº 012/2019. 

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhe votos de estima e consideração. 

Atenciosamente,  

Palácio Antônio Arruda Câmara, 18 de setembro de 2019. 

 

Flávio César Nogueira                                                                                               
Prefeito Municipal 
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